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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.048/2019
de 23 de Outubro de 2019.

“Suspende o expediente nas 
repartições públicas municipais, 
no dia 28 de Outubro de 2019 e dá 
outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o dia 28 de Outubro á data 
consagrada à comemoração do “Dia do Funcionário 
Público”

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições 
públicas municipais, inclusive nos postos de correios, no 
dia 28 de Outubro de 2019, próxima Segunda-Feira, em 
comemoração ao “Dia do Funcionário Público”.

§ 1º - O serviço de saúde funcionará nesse dia através 
de plantão, de forma a não interromper os serviços 
essenciais e de interesse público à população.

§ 2º - O serviço de limpeza pública e coleta seletiva 
funcionarão nesse dia, de forma a não interromper os 
serviços essenciais e de interesse público à população.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
Outubro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Licitações e Contratos

Comunicados

TOMADA DE PREÇO Nº 014/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de REVITALIZAÇÃO DE CENTRO 
ECOLÓGICO E PISTA DE CAMINHADA LUIZ ANTONIO 
MACHADO, localizado na Av. João Felipe - Jd. Casa 
Nova - neste município.

Conforme item 12.2.2.3 do edital, a Comissão 
de Licitação solicita as empresas habilitadas, que 
apresentem no prazo máximo de 48 horas a partir desta 
publicação, para análise de julgamento, a composição 
analítica dos preços unitários, aplicando os encargos 
sociais e BDI utilizados na proposta, devendo os 
serviços, tomar como premissas básicas e possuir os 
coeficientes de produtividade comprovados através de 
tabelas destacadas na planilha do Anexo VI, inclusive a 
composição dos serviços que se utilizarem de composição 
complementar. Havendo serviços não constantes, estes 
deverão ser de empresas especializadas ou órgãos 
reconhecidos e representativos, tais como FDE, PM DE 
SÃO PAULO, CPOS, SINAPI, PINi e outros.
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